
                             GABINETE DO CONSELHEIRO 

                         MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 
                                      (11) 3292-3662 - gcmab@tce.sp.gov.br 

 
 

A C Ó R D Ã O 

 

TC-022213.989.23-9 (ref. TC-019620.989.22-8) 

Recorrente(s): Gislene Pimenta Araújo – Servidora do Município de Valinhos. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Gislene Pimenta Araújo, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no 

valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 

60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

TC-022861.989.23-4 (ref. TC-019620.989.22-8 e TC-019671.989.22-6) 

Recorrente(s): Argeu Alencar da Silva – Ex-Diretor de Benefícios do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadorias concedidas pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegais os atos de aposentadoria 

de Gislene Pimenta Araújo e Nelson Palmeira, negando-lhes registro, 

acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 

709/93 e aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo 

Dias Bonachela e no valor de 60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo 

Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 
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TC-022933.989.23-8 (ref. TC-019671.989.22-6) 

Recorrente(s): Nelson Palmeira – Servidor do Município de Valinhos. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Nelson Palmeira, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor 

de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 

UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos 

termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

TC-022970.989.23-2 (ref. TC-019663.989.22-6) 

Recorrente(s): José Roberto Costa – Ex-Diretor de Benefícios do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Marisol Mantovani Barbarini, negando-lhe registro, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 

no valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor 

de 60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 
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TC-022954.989.23-2 (ref. TC-019686.989.22-9) 

Recorrente(s): Wânia Lúcia Pimentel – Servidora Pública do Município de 

Valinhos. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Wânia Lúcia Pimentel, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor 

de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 

UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos 

termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

 

TC-022983.989.23-7 (ref. TC-019663.989.22-6) 

Recorrente(s): Marisol Mantovani Barbarini – Servidora do Município de 

Valinhos. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Marisol Mantovani Barbarini, negando-lhe registro, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 

no valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor 

de 60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 
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TC-023008.989.23-8 (ref. TC-019646.989.22-8) 

Recorrente(s): José Roberto Costa – Ex-Diretor de Benefícios do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Márcia Helena Toyoda Crivellari, negando-lhe registro, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 

no valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor 

de 60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

 

TC-023014.989.23-0 (ref. TC-019610.989.22-0) 

Recorrente(s): José Roberto Costa – Ex-Diretor de Benefícios do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Celso Verdo, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 

XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 

UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 UFESPs 

aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos termos do 

artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 
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TC-023017.989.23-7 (ref. TC-019686.989.22-9) 

Recorrente(s): José Roberto Costa – Ex-Diretor de Benefícios do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Wânia Lúcia Pimentel, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor 

de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 

UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos 

termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

TC-023308.989.23-5 (ref. TC-019610.989.22-0) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Celso Verdo, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, incisos 

XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor de 160 

UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 UFESPs 

aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos termos do 

artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 
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TC-023309.989.23-4 (ref. TC-019620.989.22-8) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Gislene Pimenta Araújo, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 

2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no 

valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 

60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

TC-023311.989.23-0 (ref. TC-019646.989.22-8) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Márcia Helena Toyoda Crivellari, negando-lhe registro, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 

no valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor 

de 60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 
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TC-023312.989.23-9 (ref. TC-019663.989.22-6) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Marisol Mantovani Barbarini, negando-lhe registro, acionando o disposto no 

artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa 

no valor de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor 

de 60 UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, 

nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

TC-023314.989.23-7 (ref. TC-019671.989.22-6) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV. 

Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Nelson Palmeira, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor 

de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 

UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos 

termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

TC-023316.989.23-5 (ref. TC-019686.989.22-9) 

Recorrente(s): Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Valinhos – VALIPREV. 
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Assunto: Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Valinhos – VALIPREV, no exercício de 2021. 

Responsável(is): Eduardo Dias Bonachela (Presidente), Argeu Alencar da 

Silva e José Roberto Costa (Diretores). 

Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no 

DOE-TCESP de 16/11/23, na parte que julgou ilegal o ato de aposentadoria de 

Wânia Lúcia Pimentel, negando-lhe registro, acionando o disposto no artigo 2º, 

incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no valor 

de 160 UFESPs ao responsável Eduardo Dias Bonachela e no valor de 60 

UFESPs aos responsáveis Argeu Alencar da Silva e José Roberto Costa, nos 

termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma Legal. 

Advogado(s): Valmir Trivelato (OAB/SP nº 133.669), Marcella Massaini 

Barbieri (OAB/SP nº 306.885), Gisele Angélica Baiochi (OAB/SP nº 322.093), 

Guilherme Wieneke Pessôa de Souza (OAB/SP nº 368.187) e José Roberto 

Costa (OAB/SP nº 37.912). 

 

 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. ATOS DE APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA. AUTARQUIA MUNICIPAL. REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA. CONCESSÃO INDEVIDA DOS BENEFÍCIOS DA 

INTEGRALIDADE E PARIDADE DE PROVENTOS. NÃO INCIDÊNCIA 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 41/2003 E Nº 47/2005. 

EXTEMPORÂNEA MIGRAÇÃO DE REGIME PREVIDÊNCIÁRIO. 

BASES CONTRIBUTIVAS DISTINTAS ENTRE REGIMES DE 

PREVIDÊNCIA. ATOS ANTI-ISONÔMICOS. VEDAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

FICTA. NECESSIDADE DE CORREÇÃO DOS PROVENTOS. 

MANTIDA NEGATIVA DE REGISTRO. AFASTADAS PENALIDADES 

PECUNIÁRIAS. PROVIMENTO PARCIAL. 

Servidores investidos (via concurso ou lei de efetivação) em cargo 

público de natureza efetiva, regido por estatuto e com filiação a 

regime próprio, a partir de 1° de janeiro de 2004, e que trazem 

consigo tempo de contribuição pretérito vertido ao RGPS, a despeito 

da possibilidade de compensação financeira entre os regimes 

previdenciários (RGPS e RPPS), fazem jus à aposentadoria 

voluntária com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e 

sem paridade com a remuneração dos servidores em atividade. 

 

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 11 de junho de 2024, pelo voto dos Conselheiros 

Marco Aurélio Bertaiolli, Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente, e do 

Conselheiro Substituto Samy Wurman, em preliminar, em preliminar, conheceu 
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dos Recursos Ordinários e, quanto ao mérito, deu-lhes provimento parcial, 

apenas para excluir as multas cominadas aos agentes responsáveis e ratificar 

os termos e fundamentos da sentença que negou registro aos atos 

concessórios de aposentadoria voluntária dos servidores Celso Verdó, Gislene 

Pimenta Araujo, Marcia Helena Toyoda Crivellari, Marisol Mantovani Barbarini, 

Nelson Palmeira e Wânia Lúcia Pimentel, formalizadas em 2021 pelo Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos. 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão e cumpridas 

as providências cabíveis, fica determinado o arquivamento dos autos, inclusive 

de expedientes eventualmente referenciados ao processo principal. 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de Contas 

Thiago Pinheiro Lima. 

Os processos eletrônicos ficarão disponíveis aos interessados para 

vista, independentemente de requerimento, mediante cadastro no sistema. 

Publique-se. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 

                     Antonio Roque Citadini – Presidente 
 

 
Marco Aurélio Bertaiolli – Relator 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

TC-022213.989.23-9 e outros 


